
 

 

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 

DE CRÉDITOS. 

Processo n°042.19760.2025.0000755-10, Partes: O Estado da Bahia, por intermédio da 

Secretaria de Politicas para as Mulheres- SPM, reconhece que é devido à empresa GRAFICA 

DA BAHIA - EGBA, o valor total de R$440,25 (quatrocentos e quarenta reais e vinte e cinco 

centavos), em razão da prestação dos serviços no mês de Julho/2025, Nota Fiscal n.º 

00088616, sem respaldo contratual. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 34.101, 

Projeto/Atividade 14.122.502.2000, Elemento de Despesa 3.3.90.39.000, Fonte 

1.500.0.100.000000.00.00.00 - Tesouro do Estado. Assinam: Neusa Cadore - Secretária, 

Robson Santos de Araújo e André Marter Primo (EGBA). Data de assinatura 22/09/2025. 


